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Ngo h. ooi.ao QQ 1IOCOr de rs 
curso eztraordinazio nao 
dainentado no texto legal que 
o admite. 

VISTOS E RELATADOS êstos autos ø!fl que a 0 partes, 

como recorrente, Ant6n.to Jogo da Silva, e, como recorrida, Com. 

panhte Luz Stehrioa: 

Reolamou Antônio Jogo da Silva da Cia. 8terioa In 

deaizaq o, aviso prvio, farias e sal rios retidos, em vir ~ 

de haver sido dispensado, aegundo alega, sem plausível motivo. 

i a aud1 ncia aprazada reconheceu a reolamada o 

direito do reo1assnte quanto às teorias o salários,  no total de 

C4 28 3,1Q.  Direito poi4m, no IMO assistia aí tndeniza o'e a 

visà previ*,  porquanto o reclamante se insubordinara pór bayer 

de negado licença a um seu companheiro para sair mais *Mo do 

serviço.  *li.a, concluo a eznpraaa, o reclamante era useiro e 

veaóiro na prática de atoa de indieotplina  tendo  sido suspen 

ao por 3 meses, por motivos. diversos. 

Devtde onte ins .do o processo e nZo vin *ndo  a 

conoi Uaç o, julgou a 5a. Jwita cIo Conciliaç o o Julgamento do 

Distrito Federal improcedente a roo3.wnaç o, por ficar ooinpz'ovada 

a indisciplina do reoliunanto, recebendo, antas, o mesmo fri&e 

$ sa1 rios confessados pela reclamada (fls. 5/6). 

O Oonaelho Regional do Trabalho da la. Regi o, em 

grau de recurso ordinário, confirmou e 1ocia o recorrida.  

Daí o presente recurso extraordin rio, sem qualquer 

fundastentaç o  : 

A Procuradoria Gora-1- da Justiça do Trabalho cpim 

pelo no ao'heoimanto do recurso e acEkfirmaçio da deois O reoor 
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z'ida (fie. 39). 

lato posto, 6, 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que ria eap cie ficou 

caracterizada a Insubordinação do recorrente; 

CONSIDERANDO que ainda mesmo mal conoluiase a decisão 

z'eoox'rida, por mal sopesadas as provas, cteacabível era o presente 

recurso, eis que as Imperfeições do julgado no oxaie da questio - 

.faott no rendam-ensejo a recurso extraordinário; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho s 

nenimemente, em não tomar conhecimento do presente recurso, por 

falta de ap&io legal.  Custas ex-lego. 

Rio de Janeiro, 18 de março de l9!.6 

-2-. 

aeraldo Montedonio Bezerra de Menezes 

• Presidente 
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